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Gabinete do Prefeito

P  N°1149/2018

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a portaria n° 1040/2018 que nomeou, André Martins 
Oliveira, para exercer na Fundação Municipal de Saúde, o cargo em comissão de Diretor 
Financeiro e Contábil, Símbolo DAS-03, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 21 de agosto de 2018.

Rafael Diniz
- Prefeito -

Superintendência de Posturas

Portaria nº 006/2018

O Superintendente de Fiscalização de Posturas no exercício de suas atribuições legais, 
conferida pela Portaria nº 332/2018, resolve: 

Abrir inscrições para os ambulantes já cadastrados no município que desejarem exercer 
atividade por ocasião do Desfi le Cívico no CEPOP.

I-Data/hora da inscrição, confi rmação da inscrição e sorteio: 

Inscrição – Dia 27/08/2018(segunda-feira). Das 09h às 12h e das 14h às 16h (A inscrição 
será presencial), na Rua Tenente Coronel Cardoso nº 91 – Centro.

Confi rmação da inscrição e sorteio – Dia 31/08/2018(sexta-feira). Às 09h, na Rua 
Tenente Coronel Cardoso nº 91 – Centro.

II-Número de Vagas:

42 Vagas assim distribuídas:
06 Churros
06 Pipocas/Crepe
30 reboques

III- Restrições:

Não será permitida a venda de bebidas em embalagens de vidro, tampouco a utilização 
de copos de vidro.

Campos dos Goytacazes/RJ, 15/08/2018.

Victor Montalvão
Superintendente de Posturas
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Secretaria Municipal de Gestão Pública

PROCESSO Nº 1908/2018 (2018.115. 001918-8-PA)

EDITAL Nº 22/2018 - CPSIA

MANDADO DE CITAÇÃO POR EDITAL

A Presidente da Comissão de Sindicância e Inquérito Administrativo, nomeada pela 
Portaria nº 099/2017, publicada no “Diário Ofi cial”, em sua edição do dia 04 de Janeiro 
de 2017, tendo em vista o que dispõe o art. 181, da Lei Municipal nº 5247/91, promove, 
pelo presente edital, a citação de Wanderson Clayton da Silva Lima, brasileiro, solteiro, 
nascido em 12/02/1975, fi lho de João Cleiton Lima e Vilma da Silva Lima,  portador da RG. nº 
27.827.737-8, II RGD, inscrito no CPF sob o nº 024.915.197-98, servidor público, matrícula 
n° 15.811, residente e domiciliado, consoante os assentamentos funcionais, Av. Pinheiro, 
nº 277, Farol de São Tomé, Município de Campos dos Goytacazes/RJ, CEP 28.142-000, 
mas atualmente em lugar incerto e não sabido para, no prazo de 15 dias, a contar da última 
publicação deste, comparecer ao Centro Administrativo José Alves de Azevedo, na Rua 
Coronel Ponciano Azevedo Furtado nº 47, Pq. Santo Amaro, a fi m de apresentar defesa 
escrita, nos autos do processo administrativo disciplinar nº 1908/2018, sob pena de revelia; 
acompanhar o processo disciplinar a que responde e adotar as providencias que entender 
cabíveis em sua defesa.

Campos dos Goytacazes, 21 de agosto de 2018.

Eleonora Duncan Linhares de Almeida
Presidente

Portaria nº 615/2018

O Secretário Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Considerando, os bons préstimos entre municípios, no sentido de adequar servidores 
públicos para que possam prestar suas atividades laborativas em municípios requisitantes. 

Considerando o Decreto Municipal nº 186/2013 em seu artigo 2º, verbis:

“Fica autorizada a cessão de servidores públicos da Administração Direta ou Indireta do 
Município, junto a órgãos ou entidades públicas da União, dos Estados, Distrito Federal e 
dos Municípios, desde que comprovado o interesse público, a reciprocidade, os critérios de 
conveniência e disponibilidade, a necessidade de cooperação técnica e a relevância dos 
serviços prestados ao bem estar da população.”

Considerando o Poder Público e atentando aos princípios da legalidade, moralidade e 
publicidade, insculpidos na CRFB/88; 

Considerando a conveniência e a reciprocidade entre municípios, resolve CEDER a 
servidora LUCIANA FRANCISCO VASCONCELOS, matrícula nº 18286, Professor, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, para exercer suas atividades 
laborativas na Prefeitura Municipal de São João da Barra, e em contrapartida recebe por 
cessão a servidora ALINE BATISTA NOGUEIRA, matrícula nº. 8513-02, Psicopedagogo, 
para exercer suas atribuições neste Município, fi cando cada Município responsável com o 
ônus referente a seu funcionário, regularizando o período de 01/01/2018 a 31/12/2020.

Secretaria Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, 20 de agosto de 2018.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria nº 617/2018

O Secretário Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Considerando, os bons préstimos entre municípios, no sentido de adequar servidores 
públicos para que possam prestar suas atividades laborativas em municípios requisitantes. 

Considerando o Decreto Municipal nº 186/2013 em seu artigo 2º, verbis:

“Fica autorizada a cessão de servidores públicos da Administração Direta ou Indireta do 
Município, junto a órgãos ou entidades públicas da União, dos Estados, Distrito Federal e 
dos Municípios, desde que comprovado o interesse público, a reciprocidade, os critérios de 
conveniência e disponibilidade, a necessidade de cooperação técnica e a relevância dos 
serviços prestados ao bem estar da população.”

Considerando o Poder Público e atentando aos princípios da legalidade, moralidade e 
publicidade, insculpidos na CRFB/88; 

Considerando a conveniência e a reciprocidade entre municípios, resolve CEDER o 
servidor JONNY MARQUES VIDIGAL, matrícula nº 15985, Professor, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte, para exercer suas atividades laborativas 
na Prefeitura Municipal de Macaé, e em contrapartida recebe por cessão o servidor 
JOÃO JOSE NUNES DOS SANTOS, matrícula nº. 8345, Professor, para exercer suas 
atribuições neste Município, fi cando cada Município responsável com o ônus referente a 
seu funcionário, regularizando o período de 01/01/2018 a 31/12/2020.

Secretaria Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, 20 de agosto de 2018.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria nº 618/2018

O Secretário Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Considerando, os bons préstimos entre municípios, no sentido de adequar servidores 
públicos para que possam prestar suas atividades laborativas em municípios requisitantes. 

Considerando o Decreto Municipal nº 186/2013 em seu artigo 2º, verbis:

“Fica autorizada a cessão de servidores públicos da Administração Direta ou Indireta do 
Município, junto a órgãos ou entidades públicas da União, dos Estados, Distrito Federal e 
dos Municípios, desde que comprovado o interesse público, a reciprocidade, os critérios de 
conveniência e disponibilidade, a necessidade de cooperação técnica e a relevância dos 
serviços prestados ao bem estar da população.”

Considerando o Poder Público e atentando aos princípios da legalidade, moralidade e 
publicidade, insculpidos na CRFB/88; 

Considerando a conveniência e a reciprocidade entre municípios, resolve CEDER a 
servidora ESTHER MARIA DA CRUZ E CRUZ, matrícula nº 15388, Professora, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, para exercer suas atividades 
laborativas na Prefeitura Municipal de São Fidélis, e em contrapartida recebe por cessão 
o servidor TIAGO TAVARES WEITZEL, matrícula nº. 148189-1, Professor, para exercer 
suas atribuições neste Município, fi cando cada Município responsável com o ônus 
referente a seu funcionário, regularizando o período de 01/01/2018 a 31/12/2020.

Secretaria Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, 20 de agosto de 2018.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública

P  Nº149/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PUBLICA, DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, por determinação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, no 
Processo nº. 215.567-8, republicar a Portaria 023/2011 de 09 de fevereiro de 2011, 
publicado no órgão ofi cial em 23 de fevereiro de 2011, para viger nos seguintes termos: por 
força da EC nº. 70/2012, publicada no D.O em 29 de março de 2012, que acrescentou o 
art. 6º- A da EC n°. 41/2003, estabelecendo critério para o calculo e correção dos proventos 
na aposentadoria por invalidez e pensão, resolve, republicar a partir de (29.03.2012), em 
R$ 828,49 (oitocentos e vinte e oito reais e quarenta  e nove centavos) a pensão mensal 
da Srª. SIMONE DA SILVA FRANCISCO, na condição de viúva do ex-servidor Sr.º ADAIL 
GOMES CAETANO, pertencente ao quadro de ex-servidor desta municipalidade, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde, na função de Atendente de Consultório, matrícula nº 6890, 
uma PENSÃO MENSAL, no percentual correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) 
dos proventos do falecido ex-servidor acima, para a Sr.ª ZENY DOS SANTOS CAETANO 
na condição de divorciada, dependente de Pensão Alimentícia, fi cando os outros 50% 
(cinquenta por cento) destinado ao fi lho, ARTHUR DA SILVA CAETANO, até completar a 
maioridade de 21 anos, com efeito a contar a partir de 04.03.2010, data do óbito, tudo com 
base no art. 111 e ss. do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e art. 73, 76 e 78, inc. 
I da Lei nº 6.786/99, e as alterações contidas na Lei nº 7.539/03 – PREVICAMPOS, bem 
como o previsto na Norma Constitucional constante do art. 40, §7º, I e II, com redação dada 
pela EMC nº 41/03 c/c art.6°-A da EMC n°41/2003, acrescentado pela EMC nº.70/2012, 
correspondente as seguintes parcelas.

Vencimento: De acordo com o artigo 
40, §7º, I, II, da CF/88, redação dada 
pela EMC 41/2003 c/c art.6°-A da EMC 
n°41/2003, acrescentado pela EMC 
nº.70/2012.

R$828,49 (oitocentos e vinte e oito 
reais e quarenta e nove 
centavos). 

Total: R$828,49 (oitocentos e vinte e oito 
reais e quarenta  e nove 
centavos).

Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e contratos da Prefeitura Municipal de 
Campos Dos Goytacazes/RJ, 02 de agosto de 2018. 

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTAO PUBLICA

PORTARIA N°.020/2017

Secretaria Municipal de Governo

Processos Despachados pelo Senhor Prefeito
Deferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N°  NOME
02898/18 Luciana Marta Rangel de Mello
03179/18 Miriam Hernandes Carvalho
03260/18 Beatriz Helena Guedes da Silva
03608/18 Patrícia Helena dos Santos – FMS
03611/18 Loide Escodino Machado – FMS
03612/18 Luiz Cláudio de Oliveira Alves – FMS
03820/18 Maria da Conceição  Viana dos Reis
03828/18 Emilce Azeredo Peçanha Guimarães
03860/18 Verônica Holanda Barcelos Barroso
03934/18 Rita Cássia dos Santos da Silva
03952/18 Kelly Cristina Lage Corrêa

SECRETARIA DE GOVERNO

Em 21/08/2018

Fábio Gomes de Freitas Bastos
- Subsecretário Adjunto  –

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte

  (REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

DISPENSA DE LICITAÇÃO
RATIFICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO

O Secretário de Educação, Cultura e Esportes , no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, reconhecida a validade dos atos integrantes do 
processo nº 2018.103.000079-2-PR, conforme parecer da Procuradoria deste Município 
nº 146.007/2018 e sendo a dispensa de licitação em voga conveniente aos interesses 
públicos, com fulcro no art. 24, X da Lei 8.666/1993 e na Lei 8.245/91, ratifi ca e homologa 
a presente contratação direta, por dispensa de licitação, tendo o contrato como objeto a 
locação do imóvel localizado na Rua Alexandre Atiê ,n° 56 , Parque Niterói  destinado a 
instalação da E.M LIONS GOITACÁ , cujo locador  é  o Sr. Genival Assunção Chaves  sob o 
CPF: 243.311.987-15, pelo prazo de 12 (doze) meses, no valor de R$48.000,00 (Quarenta 
e oito Mil  Reais). Determina que sejam adotados os procedimentos visando à contratação 
em tela.

Campos dos Goytacazes, 31 de julho de 2018

BRAND ARENARI
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esportes
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Previcampos
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Câmara Municipal
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AVISO DE REABERTURA DE SESSÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2018

O Pregoeiro da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social, in fi ne, torna 
público e comunica aos interessados que reabrirá sessão para dar prosseguimento ao 
certame em epígrafe no dia 29 de agosto de 2018 às 15h (quinze horas).

Motivo: Reabertura da fase de lances, haja vista que a seguinte empresa não apresentou 
amostra do produto ofertado:

ASTROPLAN EMPREENDIMENTOS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-ME, inscrita no 
CNPJ (MF) sob nº 14.584.117/0001-74, no item 24.

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de higiene pessoal 
para atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano 
e Social – SMDHS.

Campos dos Goytacazes, 21 de agosto de 2018.

Eferson Rodrigues Faisca
Pregoeiro

RETIFICAÇÃO DE RESULTADO DE APROVAÇÃO/REPROVAÇÃO DE AMOSTRA - 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2018

Processo: 2018.021.000033-1-PR
Pregão Presencial nº 005/2018

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de higiene pessoal 
para atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano 
e Social – SMDHS.

O Pregoeiro da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social, in fi ne, torna 
público e comunica aos interessados, por determinação da SMDHS, a retifi cação do 
resultado da avaliação de amostra do item 13 do pregão nº 005/18, publicada no Diário 
Ofi cial e no Site Ofi cial deste município em 10/07/18, cuja empresa vencedora foi M. G. DE 
OLIVEIRA MILHORATO ME, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 02.396.150/0001-91. 
Tendo em vista as informações da SMDHS constantes das fl s. 698/703 do processo em 
epígrafe, foi considerado, por equívoco, que a empresa supramencionada não apresentou 
amostra do produto ofertado. Porém o resultado correto da avaliação é que a amostra foi 
apresentada e APROVADA.
Assim sendo, tornam-se sem efeito os atos praticados posteriormente para apurar 
outra empresa vencedora para o item em comento, sobretudo as publicações no Diário 
Ofi cial e no Site Ofi cial deste município, no dia 18/07/18, que convocaram a empresa 
A.F.M.F. DISTRIBUIDORA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 
39.702.519/0001-57, para apresentar amostra do item 13.

Campos dos Goytacazes, 21 de agosto de 2018.

Eferson Rodrigues Faisca
Pregoeiro

Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - COMDIM

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Nº16/2018

A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher (COMDIM) de Campos dos 
Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais: CONVOCA as 
Senhoras Conselheiras para a VI Reunião Ordinária do COMDIM em 2018, a realizar-se 
no dia 24 DE AGOSTO DE 2018, às 15h com primeira chamada e 15h30 com segunda e 
última chamada, no Auditório da Casa dos Conselhos, localizado na Avenida Alberto Torres 
nº 371, décimo primeiro andar, sala 1107, do Centro Executivo Dr. Luiz Gualda Jr. - Centro, 
com a fi nalidade de tomar conhecimento, deliberar e decidir acerca das seguintes Pautas:

1 – Informes Gerais;
2 – Data da VII Reunião Ordinária do COMDIM em 2018;
3 – Aprovação das atas referentes às três reuniões imediatamente anteriores;
4 – Café com o Conselho;
5 – Demandas e Deliberações propostas pelas conselheiras;
6 – Abertura de espaço para apresentação e relatos de eventuais visitantes.

Vanessa Marins A. Henriques
Presidente do COMDIM

Superintendência do Procon

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE DEFESA DO CONSUMIDOR DE CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ – CONDECON

O Conselho Municipal de Defesa do Consumidor – CONDECON, representado por seu 
Presidente Sr. Douglas Leonard Queiroz Pessanha, por meio do presente edital, CONVOCA 
os representantes da Secretaria Municipal de Educação, da Vigilância Sanitária Municipal, da 
Secretaria Municipal de Fazenda, da Superintendência Municipal de Agricultura e Pecuária 
e da Associação Comercial e Industrial de Campos, para a REUNIÃO ORDINÁRIA, que 
se realizará na sede do Procon, situada na Avenida José Alves de Azevedo, 236, Centro, 
às 10h do dia 29 de agosto do corrente ano, tendo como pauta os seguintes assuntos a 
deliberar:

1) Prestação mensal de contas;
2) Assuntos gerais inerentes.

Campos dos Goytacazes/RJ, 20 de agosto de 2018.

Douglas Leonard Queiroz Pessanha
Presidente do CONDECON

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Ambiental

Campos dos Goytacazes, 22 de Agosto de 2018

Processo nº 2018.091.000051-2-PR

RATIFICAÇÃO

Tendo em vista o Parecer nº.151.001/2018– PGM, da douta Procuradoria Geral do 
Município de Campos dos Goytacazes/RJ, RATIFICO os atos praticados na presente dispensa 
de licitação e, em consequência, adjudicando a ABES – ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE 
ENG SANITARIA E AMBIENTAL, portadora do CNPJ 33.945.015/0017-49, cujo objeto é 
inscrições em curso de seminário para atender a Secretaria de Desenvolvimento Ambiental, 
com base no Art. 25, II da lei 8666/93, no valor de R$ 1.040,00 ( um mil e quarenta reais) . 

LEONARDO BARRETO ALMEIDA FILHO
Presidente do Fundo Municipal do Meio Ambiente

Fundação Municipal de Saúde

Portaria F.M.S. Nº. 052/2018

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, entidade de Direito Público vinculada a 
Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes neste ato representado por sua Presidente, 
Elisa Maria Sence Ramos, no uso de suas atribuições legais resolve: 

CONSIDERANDO, os bons préstimos entre órgãos, no sentido de adequar servidores 
públicos para que possam prestar suas atividades laborativas em órgãos requisitantes; 

CONSIDERANDO, o Poder Público e atentando aos princípios da legalidade, moralidade 
e publicidade, insculpidos na CRFB/88;

CONSIDERANDO a conveniência entre municípios, resolve CEDER o servidor 
GODOFREDO GOMES DE SÁ NETO, Enfermeiro, mat. n° 25712, lotado na Fundação 
Municipal de Saúde para exercer suas atividades laborativas na Prefeitura Municipal de 
São João da Barra, fi cando o órgão cessionário, responsável pelo ônus do servidor, no 
período de 01/01/2018 até 31/12/2018. 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, 16 DE AGOSTO DE 2018.

ELISA MARIA SENCE RAMOS
- Presidente / FMS –

Portaria F.M.S. Nº. 056/2018

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, entidade de Direito Público vinculada a 
Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes neste ato representada por sua Presidente, 
Elisa Maria Sence Ramos, no uso de suas atribuições legais, resolve;

CONSIDERANDO os bons préstimos entre municípios, no sentido de adequar servidores 
públicos para que possam prestar suas atividades laborativas em municípios requisitantes.

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 186/2013 em seu artigo 2º, verbis.
“Fica autorizada a cessão de servidores públicos da Administração Direta ou Indireta do 

Município, junto a órgãos ou entidades públicas da União, dos Estados, Distrito Federal e 
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dos Municípios desde que comprovado o interesse público, a reciprocidade, os critérios de 
conveniência e disponibilidade, a necessidade de cooperação técnica e a relevância dos 
serviços prestados ao bem estar da população.”

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 285/2017, que acrescenta ao Decreto 
Municipal nº 186/2013 o artigo 8º-A, verbis;

“A cessão recíproca poderá ser concedida até o último dia do último mandato do 
Chefe do Executivo Municipal”

CONSIDERANDO, o Poder Público e atentando aos princípios da legalidade, moralidade 
e publicidade, insculpidas na CRFB/88;

CONSIDERANDO a conveniência e a reciprocidade entre municípios, resolve 
CEDER, a servidora KARINA MONTEIRO SOARES, matrícula: 28148, Cirurgiã Dentista, 
lotada na Fundação Municipal de Saúde, para exercer suas atividades laborativas na 
Prefeitura Municipal de Macaé, e em contrapartida recebe por cessão a servidora 
ALESSANDRA NUNES LAMONICA, matrícula nº 9679, para exercer suas atribuições 
neste Município, fi cando cada Município responsável com o ônus referente a seu 
funcionário, regularizando o período de 15/08/2018 a 31/12/2020.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, 15 AGOSTO DE 2018.

Elisa Maria Sence Ramos
- Presidente / FMS -

H O M O L O G A Ç Ã O – PREGÃO 018/2018

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial 
SRP nº 018/2018, processo nº 2018.099.000055-7-PR, cujo objeto é o r egistro de preços 
para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios, tipo pão, para abastecer 
o Serviço de Nutrição e Dietética do Hospital Ferreira Machado, Hospital Geral de 
Guarus e o Hemocentro Regional de Campos, pertencentes à estrutura da Fundação 
Municipal de Saúde, durante o período de 12 (doze) meses, em consequência, 
HOMOLOGO a presente licitação com adjudicação do seu objeto à licitante vencedora do 
pregão em tela, a saber:

- ZÉ FUMAÇA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 
05.325.092/0001-01, com o registro dos itens 01, 02, 03 e 04.

PUBLIQUE-SE.

Em 17 de agosto de 2018.

Elisa Maria Sence Ramos
= Presidente da Fundação Municipal de Saúde =

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO PRESENCIAL N° 018/2018

A Fundação Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ sob o nº 31.506.306/0001-48, com sede na Rua Rocha Leão, nº. 02 - Bairro Caju - Campos dos Goytacazes/RJ, vem pelo presente 
tornar público os itens referentes à Ata de Registro de Preços nº.018/2018, relacionada ao Pregão Presencial nº 018/2018, cujo objeto é o registro de preços para futura e eventual 
aquisição de gêneros alimentícios, tipo pão, para abastecer o Serviço de Nutrição e Dietética do Hospital Ferreira Machado, Hospital Geral de Guarus e o Hemocentro Regional de 
Campos, pertencentes à estrutura da Fundação Municipal de Saúde, durante o período de 12 (doze) meses, conforme discriminado abaixo:

QUADRO GERAL DE PREÇOS

ITEM
DESCRIÇÃO                              (CONFORME 
ESPECIFICAÇÃO DO ITEM 3 TERMO DE 
REFERÊNCIA)

QUANT UNID MARCA VALOR 
UNITÁRIO EMPRESA VENCEDORA

Item 1 - item exclusivo 
(art. 48, I, LC nº 123/06)

Pão francês, pesando aproximadamente 50 
gramas

37.000 unid SKINA PÃO R$ 0,37
ZÉ FUMAÇA COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA, CNPJ 
05.325.092/0001-01. 

Item 2 - item exclusivo 
(art. 48, I, LC nº 123/06)

Pão fatiado integral - pacote com 20 unidades 
e 410 gramas

3.700 pct SKINA PÃO R$ 3,44
ZÉ FUMAÇA COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA, CNPJ 
05.325.092/0001-01. 

Item 3 - item exclusivo 
(art. 48, I, LC nº 123/06)

Pão fatiado  - pacote com 20 unidades e 410 
gramas

8.000 pct SKINA PÃO R$ 2,68
ZÉ FUMAÇA COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA, CNPJ 
05.325.092/0001-01. 

Item 4 - item exclusivo 
(art. 48, I, LC nº 123/06)

Pão de cachorro-quente, pesando 
aproximadamente 60 gramas

18.000 unid SKINA PÃO R$ 0,29
ZÉ FUMAÇA COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA, CNPJ 
05.325.092/0001-01. 

Campos dos Goytacazes, 17 de agosto de 2018.

Elisa Maria Sence Ramos
Presidente da Fundação Municipal de Saúde
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Companhia de Desenvolvimento do Município de Campos - CODEMCA
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CODEMCA

PORTARIA 132/2018

O Presidente da Companhia de Desenvolvimento do Município de Campos dos 
Goytacazes - CODEMCA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 
115/2015, de 22 de maio de 2015, e CONSIDERANDO, o parecer favorável ao deferimento 
no processo administrativo número 2652/2014, fl s. 14, em nome de Nelcimar Pires da Silva, 
bem como o cumprimento dos requisitos legais, por parte do requerente.

CONCEDE a Nelcimar Pires da Silva, o direito de Perpetuação de Sepultura número 
24.629-A Quadra A-1, localizado no Cemitério Público Urbano do Caju.

Campos dos Goytacazes, 01 de fevereiro de 2018.

Carlos Vinicius Viana Vieira.
Presidente
CODEMCA

CODEMCA

PORTARIA 133/2018

O Presidente da Companhia de Desenvolvimento do Município de Campos dos 
Goytacazes - CODEMCA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 
115/2015, de 22 de maio de 2015, e CONSIDERANDO, o parecer favorável ao deferimento 
no processo administrativo número 5251/2014, fl s. 23, em nome de Leila Maria de Souza 
Maciel Santos e Jerusa da Costa Venancio, bem como o cumprimento dos requisitos legais, 
por parte do requerente.

CONCEDE a Leila Maria de Souza Maciel Santos e Jerusa da Costa Venancio, o direito 
de Perpetuação de Sepultura número 02.121 SS, localizado no Cemitério Público São 
Sebastião.

Campos dos Goytacazes, 31 de agosto de 2016.

Carlos Vinicius Viana Vieira.
Presidente
CODEMCA

CODEMCA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 007/2018

CONTRATO Nº: 009/2018
PROCESSO Nº: 2017.010.000046-P-PR
PREGÃO SRP Nº: 002/2017
CONTRATANTE: CODEMCA – COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO 
DE CAMPOS
CONTRATADA: R V R Empreendimentos e Serviços LTDA.
CNPJ Nº: 08.204.499/0001-60
OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de montagem 
e desmontagem de palco, escovação com lavagem química das lonas, para atender a 
Superintendência de Entretenimento e Lazer.

ITEM: 01,02,03 descritos no verso da NSD nº 2018.010.000037-5-NS, em que a empresa 
foi vencedora no procedimento licitatório.

VALOR GLOBAL: R$ 51.414,00 (Cinquenta e um mil e quatrocentos e quatorze Reais)

DATA DE ASSINATURA: 13/08/2018.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (Trinta) dias.
FORMA DE PAGAMENTO: 30 (Trinta) dias. 

Campos dos Goytacazes-RJ, 15 de agosto de 2018

Carlos Vinicius Viana Vieira.
Presidente da CODEMCA

Instituto Municipal de Trânsito e Transporte - IMTT

PORTARIA N.º 25, 10 DE AGOSTO DE 2018.

Autoriza a transferência da outorga do serviço de Táxi de EDEVALDO DE BARROS 
QUITETE FILHO para EDEVALDO DE BARROS QUITETE NETO.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES, no 
uso legal de suas atribuições.

CONSIDERANDO que compete ao IMTT gerenciar, disciplinar, fi scalizar e autorizar os 
serviços de táxi no Município;

CONSIDERANDO o advento da Lei Municipal nº 8.698, de 22 de março de 2016, a qual 
dispõe sobre a regularização no âmbito do Município de Campos dos Goytacazes, da Lei 
Federal nº 12.468 de 26 de agosto de 2011 e da Lei Estadual nº 6.504, de 16 de agosto de 
2013, no tocante à profi ssão de taxista;

CONSIDERANDO que o Artigo 14 da referida Lei Municipal garante a transferência, 
sem ônus, aos sucessores legítimos do autorizatário, na hipótese de seu falecimento;

CONSIDERANDO que o Sr. EDEVALDO DE BARROS QUITETE FILHO, falecido em 
22/11/2017, era autorizatário de serviço de táxi neste Município, no Ponto nº 01, localizado 
na Praça São Salvador, com Inscrição Municipal nº 50711, de 01 de março de 1994;

CONSIDERANDO o requerimento de transferência formulado pela Srª ROMILDA 
CARLOS DOS SANTOS QUITETE, viúva do de cujus, para a transferência para o fi lho, 
EDEVALDO DE BARROS QUITETE NETO, com a expressa concordância dos demais 
herdeiros, protocolado no IMTT, sob nº 0799/2018, em 28/02/2018, e posterior autuação 
de nº 01530/2018;

CONSIDERANDO que, da análise da autuação acima mencionada, verifi cou-se estarem 
presentes os requisitos legais estatuídos na Lei Municipal nº 8.698/2016, notadamente, em 
seu artigo 14 e respectivos parágrafos;

RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar a transferência dos direitos de exploração de serviços de táxi de, 
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EDEVALDO DE BARROS QUITETE FILHO para EDEVALDO DE BARROS QUITETE 
NETO, do Ponto nº 01, localizado na Praça São Salvador.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

José Felipe Quintanilha França
Presidente – IMTT

Mat. 36535

PORTARIA N.º 27, DE 14 DE AGOSTO DE 2018.

Autoriza a transferência da outorga do serviço de Táxi de Ricardo de Souza Machado 
para Claudiney da Silva Rangel .

O PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES, no 
uso legal de suas atribuições.

CONSIDERANDO que compete ao IMTT gerenciar, disciplinar, fi scalizar e autorizar os 
serviços de táxi no Município de Campos dos Goytacazes;

CONSIDERANDO o advento da Lei Municipal nº 8.698, de 22 de março de 2016, a qual 
dispõe sobre a regularização no âmbito do Município de Campos dos Goytacazes da Lei 
Federal nº 12.468, de 26 de agosto de 2011 e da Lei Estadual nº 6.504, de 16 de agosto 
de 2013 no tocante a profi ssão de taxista;

CONSIDERANDO que o Artigo 13 da Lei Municipal n°.8.698/16, prevê a possibilidade 
de transferência da outorga do condutor autorizatário do serviço de táxi para outro condutor, 
nos termos em que estabelece;

CONSIDERANDO, por fi m, o Requerimento formulado por Ricardo de Souza Machado, 
autorizatário do serviço de táxi conforme Portaria nº 012/2007, lotado no ponto de táxi nº 18, 
localizado na Rodoviária de Farol de São Tomé, desde 09 de fevereiro de 2007, o qual deu 
origem ao processo administrativo n° 01480/2016, pedindo a transferência de sua outorga 
para Claudiney da Silva Rangel;

RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar a transferência dos direitos de exploração de serviços de táxi de 
Ricardo de Souza Machado para Claudiney da Silva Rangel, no Ponto nº 18, localizado 
na Rodoviária de Farol de São Tomé.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

José Felipe Quintanilha França
Presidente – IMTT

Mat. 36535

PORTARIA N.º 26, DE 13 DE AGOSTO DE 2018.

Autoriza a permuta da outorga do serviço de Táxi, ajustada entre ROMILDO ROCHA 
MONTEIRO e ROGÉRIO BARRETO GOMES.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES, no 
uso legal de suas atribuições.

CONSIDERANDO que compete ao IMTT gerenciar, disciplinar, fi scalizar e autorizar os 
serviços de Táxi no Município;

CONSIDERANDO o advento da Lei Municipal nº 8.698, de 22 de março de 2016, a qual 
dispõe sobre a regularização no âmbito do Município de Campos dos Goytacazes, da Lei 
Federal nº 12.468 de 26 de agosto de 2011 e da Lei Estadual nº 6.504, de 16 de agosto de 
2013, no tocante à profi ssão de taxista; 

CONSIDERANDO que o artigo 10, § 3º, da referida lei municipal prevê a realização 
da permuta de ponto entre os autorizatários, desde que ambos tenham pelo menos doze 
meses de outorga;

CONSIDERANDO que o Sr. ROMILDO ROCHA MONTEIRO, é autorizatário de serviço 
de táxi neste Município, no Ponto nº 44, localizado na UENF;

CONSIDERANDO que o Sr. ROGÉRIO BARRETO GOMES, é autorizatário de serviço 
de táxi neste Município, no Ponto nº 23, localizado em frente ao Edifício Pedra Verde, na 
Rua Conselheiro Otaviano;

CONSIDERANDO a solicitação protocolada pelos requerentes, à fl . 02 do P.A nº 
03779/2018, requerendo a autorização do IMTT para que ambos permutem seus respectivos 
pontos;

CONSIDERANDO a regularidade do recolhimento da taxa de permuta, devidamente 
comprovada à fl . 23, do referido P.A;

CONSIDERANDO que, da análise da autuação acima mencionada, verifi cou-se estrarem 
presentes os requisitos legais estatuídos na Lei Municipal nº 8.698/2016, notadamente em 
seu artigo 10, § 3º;

RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar a permuta de ponto entre os requerentes, passando o Sr. ROMILDO 
ROCHA MONTEIRO, a ser autorizatário do Ponto nº 23, localizado em frente ao Edifício 
Pedra Verde, na Rua Conselheiro Otaviano e o Sr. ROGÉRIO BARRETO GOMES, a ser 
autorizatário do Ponto nº 44, localizado na UENF.

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.
 

José Felipe Quintanilha França
Presidente – IMTT

Mat. 36535

Câmara Municipal

PORTARIA Nº 0308/2018

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Estado do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições  legais,

R-E-S-O-L-V-E, tornar sem efeito a Portaria nº 0288/2018, que nomeou Atahydes da 
Paixão Filho, para exercer o cargo de provimento em comissão de Chefe do Gabinete do 
Vereador Ivan Silva Machado,  Símbolo CC-1, a partir de 1º de agosto de 2018. 

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 21 de agosto de 2018, 341º da Vila 
de São Salvador dos Campos, 183º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 366º da 

criação da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

MARCUS WELBER GOMES DA SILVA
- Presidente -

PORTARIA Nº 0309/2018

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Estado do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições  legais,

R-E-S-O-L-V-E, tornar sem efeito a Portaria nº 0289/2018, que nomeou César Luiz 
Ribeiro de Figueiredo, para exercer o cargo de provimento em comissão de Assessor 
Político do Gabinete do Vereador Ivan Silva Machado,  Símbolo CC-1, a partir de 1º de 
agosto de 2018. 

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 21 de agosto de 2018, 341º da Vila 
de São Salvador dos Campos, 183º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 366º da 

criação da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

MARCUS WELBER GOMES DA SILVA
- Presidente -

PORTARIA Nº 0310/2018

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Estado do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições  legais,

R-E-S-O-L-V-E nomear César Luiz Ribeiro de Figueiredo, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Chefe do Gabinete do Vereador Ivan Silva Machado, Símbolo 
CC-1, a partir de 02 de agosto de 2018.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 21 de agosto de 2018, 341º da Vila 
de São Salvador dos Campos, 183º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 366º da 

criação da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

MARCUS WELBER GOMES DA SILVA
- Presidente -

PORTARIA Nº 0311/2018

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Estado do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições  legais,

R-E-S-O-L-V-E nomear Atahydes da Paixão Filho, para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Assessor Político do Gabinete do Vereador Ivan Silva Machado, Símbolo 
CC-1, a partir de 02 de agosto de 2018.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 21 de agosto 2018, 341º da Vila 
de São Salvador dos Campos, 183º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 366º da 

criação da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

MARCUS WELBER GOMES DA SILVA
- Presidente -

PORTARIA Nº 0312/2018

O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Estado do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições  legais,

R-E-S-O-L-V-E, nomear Queila Felix da Silva Velasco, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Assessor Político do Gabinete do Vereador Ivan Silva Machado, 
Símbolo CC-1 – Nível 3, a partir de 1º de agosto de 2018. 

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 22 de agosto de 2018, 341º da Vila 
de São Salvador dos Campos, 183º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 366º da 

criação da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

MARCUS WELBER GOMES DA SILVA
- Presidente -
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